
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2011 

Altera a Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, 

que “dispõe sobre a reestruturação dos transportes 

aquaviário e terrestre, cria o Conselho Nacional 

de Integração de Políticas de Transporte, a 

Agência Nacional de Transportes Terrestres, a 

Agência Nacional de Transportes Aquaviários e o 

Departamento Nacional de Infra-Estrutura de 

Transportes, e dá outras providências”, para 

dispor sobre veículos utilizados no transporte 

rodoviário interestadual e internacional de 

passageiros sob regime de fretamento ou com fins 

turísticos. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 26 da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, 

passa a vigorar acrescido do seguinte § 7º: 

“Art. 26. .................................................................................. 

.................................................................................................. 

.................................................................................................. 

§ 7º O transporte rodoviário interestadual e internacional de 

passageiros sob regime de fretamento ou com fins turísticos será 

realizado por veículos com capacidade mínima para oito 

passageiros sentados.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Os serviços de transporte rodoviário interestadual e 

internacional de passageiros no Brasil são efetuados exclusivamente por 

ônibus, inclusive aqueles realizados sob regime de fretamento ou com 

finalidade turística. 



Embora a lei que disciplina a matéria (Lei nº 10.233, de 5 de 

junho de 2001) não o especifique, normas infralegais estipulam que esses 

serviços devam ser efetuados por ônibus, o qual é definido em resolução da 

Agência Nacional de Transportes Terrestres (ANTT) como o veículo “com 

capacidade para mais de 20 passageiros sentados”. 

Acredita-se que a fixação do ônibus como o veículo ideal para 

as viagens interestaduais ou internacionais decorra da suposição de que elas 

implicam longos percursos. Trata-se de ilação equivocada, entretanto, haja 

vista as reduzidas distâncias que separam diversas capitais do litoral 

brasileiro, bem como a proximidade de alguns estados do Sul com países 

vizinhos, localidades que constituem alguns dos principais destinos de 

viagens turísticas. 

A limitação quanto ao tipo de veículo utilizado tem sido alvo 

de questionamento por parte de usuários do serviço, de proprietários de 

vans e microônibus, de empresas de turismo, de associações de classe e de 

pessoas físicas interessadas em realizar viagens para pequenos grupos. 

Ademais, essa limitação deixa de considerar aspectos 

relevantes para o transporte por fretamento, como a liberdade dos usuários 

em escolher o tipo de serviço que atenda a suas necessidades, o que 

envolve características do veículo utilizado tais como o porte, o nível de 

conforto oferecido e a flexibilidade no trânsito. 

O desenvolvimento do setor de turismo está comprometido 

com a oferta de serviços diferenciados para as mais diversas categorias de 

usuários, entre os quais se encontram idosos, grupos familiares ou de 

pessoas ligadas a interesses peculiares comuns que veem nas vans ou nos 

microônibus uma alternativa segura e econômica ao transporte individual 

para a realização de suas viagens. 

Sem opções, grupos pequenos de turistas são obrigados a se 

deslocar em veículos superdimensionados, caros e inadequados aos seus 

interesses. Para a sociedade em geral, essa escolha resulta em serviços 

ineficientes do ponto de vista energético e do uso do espaço viário, 

contribuindo para maior congestionamento, desperdício de combustível e 

poluição ambiental. 



Com o objetivo de sanar os problemas resultantes da limitação 

hoje existente, tomamos a iniciativa de apresentar esta proposição, que 

insere na Lei nº 10.233, de 2001, dispositivo que especifica a utilização de 

veículos com capacidade mínima de oito lugares no transporte rodoviário 

de passageiros interestadual ou internacional sob regime de fretamento ou 

para fins turísticos. 

Pretende-se, assim, assegurar aos usuários desses serviços o 

direito de escolher a melhor forma de organizar seu passeio turístico. Ao 

mesmo tempo, visa criar condições para que as empresas de viagens 

possam oferecer a seus clientes padrões de conforto e de custo mais 

adequados ao perfil de cada grupo de passageiros. 

Diante do exposto, contamos com o apoio de nossos pares para 

a aprovação do presente projeto. 

Sala das Sessões,  

Senadora LÍDICE DA MATA 


